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GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

( „ 

AO DEPART LEGISLATIVO PARA 
NTE 

/ . 
DIANTE 

p u t a d o D o m i n g o s I f i l h o 
P R E S I D E N T E 

MENSAGEM N 0 7.033 .DE 11 DE OUTUBRO DE 2008: 

Senhor Presidente, 

Exercendo a competência conferida pelo Art 60, inciso II, da Constituição 
Estadual de 1989, encaminho à Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa 
Excelência, o Projeto de Lei que dispõe sobre o limite máximo de remuneração, proventos 
e pensões do Poder Executivo, e dá outras providências 

A nova disciplina do limite máximo de remuneração dos servidores públicos, 
aposentados e pensionistas do Poder Executivo, acosta-se ao procedimento adotado pelo 
Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho Nacional do Ministério Público, 
possibilitando, dentro das finalidades e contornos constitucionais, retribuir em mais 
razoável forma os serviços prestados à Administração Pública 

Por fim, ressalta-se que a proposição do Art 3 o destma-se a equalizar, em 
limites remuneratórios efetivamente proporcionais, a redistribuição do Prémio de 
Desempenho Fiscal - PDF entre os servidores da Secretaria da Fazenda, como 
decorrência da nova sistemática de cálculo do limite máximo de remuneração, sendo 
certo que o PDF e verba que, por sua natureza, autonza a sua submissão à forma de 
calculo do teto remuneratório ora proposta, considerando que se destina a compensar o 
esforço e o desempenho dos servidores fazendários alem da produtividade exigível dentro 
da carga de trabalho, tudo em benefício do crescimento da arrecadação tributária, 
neeessano ao melhor atendimento das necessidades sociais 

Acentue-se que os esforços empreendidos pelos Fazendános têm implicado 
em um incremento na arrecadação estadual na ordem de 22% (vinte e dois por cento), 
possibilitando ao Estado a implementação de projetos indispensáveis ao desenvolvimento 
local 

Convicto de que os parlamentares desta honrada Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a 
sua valiosa colaboração no encaminhamento desta matéria, de modo a tramitá-la em 
regime de urgência, dado o seu relevante interesse M 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e a seus eminentes g ^ ^ g ^ t e s t o s 

# 
o. 



de elevado apreço e distinta consideração 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza, a 
outubro de 2008 

'erreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO 

EXCELENTÍSSIMO SR. 
DEPUTADO DOMINGO GOMES AGUIAR FlLHO 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ. 
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PROJETO DE LEI N 0 

Dispõe sobre o limite máximo de 
remuneração, proventos e pensões 
do Poder Executivo do Estado do 
Ceará, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta 

Art. I o A maior remuneração dos militares estaduais e dos servidores 
públicos CIVIS, ativos, mativos e pensionistas, do Poder Executivo, incluídas 
todas as gratificações e vantagens, não poderá ultrapassar a quantia 
correspondente ao subsídio mensal do Governador, ressalvado o disposto no 
Art 2 o desta Lei 

Parágrafo Único Aos Procuradores e Defensores Públicos, aplicar-se-á 
o disposto na parte final do inciso XI do Art 37 da Constituição Federal 

Art. 2 o Não podem exceder o valor do teto remuneratório previsto no 
caput do Art I o desta Lei, embora não sejam somados entre si, nem com a 
remuneração do mês em que se der o pagamento 

I - adiantamento de férias, 
II - gratificação natalina, 
III - adicional constitucional de férias, 
IV - remuneração ou provento decorrente do magistério, 
V - gratificação de magistério por hora-aula, 
VI- abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição 

previdenciána, conforme previsto no art 40, § 19. da Constituição Federal, 
incluído pela Emenda Constitucional n 0 41, de 31 de dezembro de 2003, 

Vll - prémio por desempenho que implique aumento da arrecadação 
tributária anual, 

Vlll- gratificação por trabalho extraordinário 

Art. 3° Em decorrência da aplicação do disposto no Art 2°, caput e 
inciso Vll, fica instituído o Adicional de Prémio de Desempenho Fiscal, nos 
valores previstos no Anexo Único desta Lei, para os servidores integrantes do 
Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF. da 
Secretaria da Fazenda, enquadrados nas classes 1-A a ll-B do Anexo lll da Lei 
n 0 13 778, de 06 de junho de 2006, atualizado na forma do Anexo Vll do Art 1* 
da Lei n* 14 180, de 30 de julho de 2008 

§ I o Para os servidores beneficiários do Adicional do PDF, a soma desse 
adicional com o PDF não poderá ultrapassar o valor previsto para a Classe IV-
E do Anexo II da Lei n 0 13 778/06, atualizado na forma do Anexo Vll do Art 1" 

Av Dr Jose Martins Rodngues, 150 Edson Queiroz 
CCP 60811-520 Fortale^a-CR 
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da Lei n 0 14 180. de 30 de julho de 2008 
§ 2 o Os recursos a serem destinados ao Adicional de que trata este 

artigo aportarão do Tesouro do Estado e correrão à conta dos valores 
consignados no orçamento da Secretaria da Fazenda 

§ 3 o Os valores a que se refere o Anexo Único desta Lei serão 
atualizados no mesmo índice e na mesma data da revisão geral dos servidores 
públicos civis do Estado 

§ 4 o O disposto neste artigo vigorará até a edição de Lei que discipline a 
organização da Administração Tributária do Estado do Ceará 

Art. 4 o Esta Lei entra em vigor e gera efeitos financeiros a partir da data 
de sua publicação, salvo em relação ao disposto no Art 2 o, caput e inciso Vll, e 
no Art 3 o, que gera efeitos a partir de I o de agosto de 2008 

Art. 5 o Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos dias 
do mês de de 2008 

eara 

Av Dr Jose Martins Rodngues 150 Udson Queiroz 
CEP 60811-520 Fortaleza-CE 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O CAPUT DO ART. 3 o DA LEI N< 

TABELA I 

Tabela de Vencimentos 
do Grupo TAF 

Referente aos servidores do Grupo TAF que 
preenchem os requisitos dos Incisos I e II e do § 1° 
do Ar t 6° do Decreto n 0 27.439, de 03 de maio de 
2004, que regulamenta a Lei n 0 13.439, de 16 de 
janeiro de 2004. 

Referência (R$) Vencimento (R$) Valor do Adicional (R$) 

1-A 2.868,38 1.283,00 
I - B 3.011,80 1.139,5 
l - C 3.162,37 989,01 
l - D 3.320,50 830,88 
l - E 3.486,51 664,87 

l l - A 3.765,43 385,95 
l l - B 3.953,69 197,69 

TABELA II 

Tabela de Vencimentos 
do Grupo TAF 

Referente aos aposentados, pensionistas e demais 
servidores do Grupo TAF beneficiários do Prémio 
de Desempenho Fiscal 

Referência (R$) Vencimento (R$) Valor do Adicional (R$) 

1 - A 2.868,38 384,90 

I - B 3.011,80 341,87 
l - C 3.162,37 296,70 
l - D 3.320,50 249,26 
l - E 3.486,51 199,46 

l l - A 3.765,43 115,79 
l l - B 3.953,69 59,31 

Av Dr Jose Martins Rodngues 150 Edson Queiroz 
CEP 60811-520 Fortaleza-CE 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 
E R E D A C A O 

MATÉRIA W\SUA & ^ & ^ 3 = _ N 0 7- O 3^2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em ^ / Jo /2008 

ti IxLãL* / / W / 
Dip utado Nel/tíh Martins 

Presidente da CC^R. 
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/ ã ^ LXJ I 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ ; 
1 

Mensagem n 0 . 7.033. » 

Parecer n 0 . LO 0446/2008. 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do 

Ceará, através da Mensagem n 0 . 7.033, apresenta ao Poder 

Legislativo Projeto de Lei que " D ispõe s o b r e - o l i m i t e 

m á x i m o de r e m u n e r a ç ã o , p r o v e n t o s e pensões do 

Poder E x e c u t i v o do Estado do Ceará , e dá o u t r a s 

p r o v i d ê n c i a s . " 

O Chefe do Executivo estadual, 

just i f icando a propositura, esclarece que: 

">4 nova disciplina do limite máximo de 

remuneração • dos servidores públicos, 

aposentados e pensionistas do Poder Executivo, 

acosta-se ao procedimento adotado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público, possibilitando, 

dentro das finalidades e contornos 

constitucionais, retribuir em ,mais razoável 

forma os serviços prestados à Administração 

^Pública. 

AV DCSEJOAUGADO» UCAEAA ^Cí D«V tSKJ TOBOn 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Por f/m, ressalta-se que a proposição do 

Art. 3o. Destma-se a equalizar, em limites 

remuneratórios efetivamente proporcionais, a 

redistribuição do Prémio de Desempenho Fiscal 

- PDF entre os servidores da Secretaria da 

Fazenda, como decorrência da nova sistemática 

de cálculo do limite máximo de remuneração, 

sendo certo que o PDF é verba que, por sua 

natureza, autoriza a sua submissão à forma de 

cálculo do teto remuneratório ora proposta, 

considerando que se destina a compensar o 

esforço e o desempenho dos servidores 

fazendários além da produtividade exigível 

dentro da carga de trabalho, tudo em benefício 

do crescimento da arrecadação tributária, 

necessáno ao melhor atendimento das 

necessidades sociais. 

Acentue-se que os esforços 

empreendidos pelos Fazendários têm implicado 

em um incremento na arrecadação estadual na 

ordem de 22% (vinte e dois por cento), 

possibilitando ao Estado a implementação de 

projetos indispensáveis ao desenvolvimento 

social." 

AV O e i E U B A H C A D O " UOBElRA O K * ISIO lO f lRES 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÃ 

Note-se que o Chefe do Poder Executivo, 

em sua justificativa, diz que a proposição, 

"acosta-se ao procedimento adotado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público [...]" e "que a 

proposição do Art. 3o. Destma-se a equalizar, 

em limites remuneratórios efetivamente 

proporcionais, a redistribuição do Prémio de 

Desempenho Fiscal - PDF entre os servidores da 

Secretana da Fazenda, como decorrência da 
i 

hova sistemática de cálculo do l imi te máximo de 

remuneração, sendo certo que o PDF é verba 

que, por sua natureza, autoriza a sua submissão 

à forma de cálculo do teto remuneratór io ora 

proposta", (grifo nosso) 

Por f im , o Exmo. Sr. Governador solicita 

a tramitação da proposta em regime de urgência em face 

do seu relevante interesse. 

A iniciativa de Leis envolvendo a 
i 

remuneração de servidores públicos da Administração 

estadual efet ivamente é de competência pr ivat iva do Poder 

Executivo, posto t ratar-se da organização administrat iva do 

t.1 OCl£U**flG*CXW MCBEIWA J M ' OC/ ISlO l & ^ t ; » 

fONE (0 i i ) i ? n i x a ( o - a i i j ^ f - j s ) 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

ente federado consoante'comando insculpido no art . 60, 2 o , 

b e c, da Constituição Estadual, que reproduz o art . 61,^§ 

1°, I I da Carta Federal. 

A proposição submete servidores 

públicos civis e mi l i tares, at ivos, inativos e pensionistas, do 

Poder Executivo, incluídas as gratif icações e vantagens, ao 

teto remuneratór io do Poder Executivo, na forma do Art. 

I o . , ao subsídio do Governador; Os Procuradores e 

Defensores Públicos no Parágrafo único do Art. I o . , às 

disposições do Art . 37, inciso X I , da Constituição Federal; 

expl ici tando, no art . 2 o . Que não podem exceder o valor do 

teto remuneratór io do caput do art . I o . do Projeto em 

exame, as verbas contidas nos incisos I a V I I I , do mesmo 

art. 2 o . da proposição, guardando obediência aos 

dispositivos contidos nas Constituições Federal e Estadual. 

Na forma do Art. 3 o . da proposição em 

comento, inst i tu i o Prémio de Desempenho f iscal, para os 

servidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, 

Arrecadação e Fiscalização - TAF, da Secretaria da Fazenda. 

Verif ica-se pela redação do dos §§ 2 o . E 

3 o . art. 3 o . que o projeto de lei em foco atende as 

exigências da Lei Orçamentária Estadual posto prever que 

& 

AV O C S E U W G A O O * UORElRA MC? P->.rStO IQf lUCS 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ as despesas decorrentes da execução da Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias de cada órgão e 

entidade do Poder Executivo, com a devida suplementaçâo, 

se necessário, e que os valores do Anexo único * serão 

atualizados no mesmo índice e na mesma data da revisão 

geral dos servidores públicos do Estado. 

Entende-se que a Mensagem sub 

e x a m i n e n se afigura inteiramente viável do ponto de vista 

jur íd ico-const i tucional , quer em relação a sua iniciat iva, 

quer na sua formalização. ' 

- É o parecer, à consideração da/ douta 

Comissão de Consti tuição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 28 de outubro de 2008. 

Walmir Rosa de sonsa 
Coordenador das Consultorias Técnk 

No Impedimento ocasional do 

Procurador 
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MATÉRIA: ^wyA/a^vs N.0 Y. Q S /2008 

DESIGNO RELATOR SR. DEPUTADO: JLULA- i M o t v w 

Comissãode Justiça, em ^ ^de © j u j t u J!AJQ_ de 2008 

P A R E C E R 

F/Uyntlú^r Z. 

-Hr / / / / 

z / / 

/ / / / / / / 

/ / / / 
/ 

% 

~Cr 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: jhjPAx^ JOJJC 

Comissão de Justíça, em o?F de ®JJJ[ÃA*JA /CO de 2008 

im^jy 
/ PRESIDENTE DA GCJR 
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA 
D.J 28.04.2006 
EMENTÁRIO N 0 2 2 3 0 - 3 

28/03/2006 PRIMEIRA 

AC.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 235 609-5 PARANÁ 

.ftJRMA. / 

, (y 
RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO(A/S) 
AGRA VADO( A/S) 
ADVOGADO(A/S) 

' / 

MIN. CEZAR PELUSO 
AG NOR MÍNARl E OUTROS 
CLÁUDIO BONATO FRU ET E OUTRO(A/S) 
ESTADO DO PARANA 
PGE-PR - MÁRCIA DIEGUEZ LEUZÍNGER E 
OUTRO 

EMENTAS 1 RECURSO. Extraordinária Inadmissibilidade. 
Servidor público. Vencimentos. Teto. Prômio de produtividade. Gratificação 
de 40%. Vantagens percebidas em razfio do cargo. Precedentes. Agravo 
regimental não provtdo. Firmou-se jurisprudência nesta Corte no sentido de 
que o prômio de produtividade e a gratificação de 40%, sâo vantagens 
percebidas em razão do cargo, que se incluem na fixação do teto remuneratório, 
e não parcelas de natureza pessoal 

2 RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada 
sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 
Imposição de mutta. Aplicação do art. 557, § 2 a , cc. arts. 14, II e IR, e 17, Vll, 
do CPC Ouando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível 
ou infundado, deve o Tnbunal condenar o agravante a pagar multa ao agravado 

Â £ Ó £ £ á £ 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros 
da Pnmeira Turma do Supremo Tnbunal Federal, sob a Presidôncia do Senhor 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, na conformidade da ata de julgamento e das 
notas taquigráficas, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo 
regimental no recurso extraordináno, nos termos do voto do relator 

Brasília, 28 de março de 2006 

4* 
CEZAR PELUSO - RELATOR 
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28/03/2006 P R I M E I R A T U R M Í Q_y J / 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 235.609-5 PARANÁ ^ Q ^ P ^ 

R E L A T O R M I N . CEZAR PELUSO 
A GRA VA NTE(S) AGNOR MINAR í E OUTROS 
ADVOGADO(A/S) CLÁUDIO BONATO FRUET E OUTRO*A/S) 
AG RA V ADO( A/S) ESTADO DO PARANA 
ADVOGADO(A/S) PGE-PR - MÁRCIA DIEGUEZ LEUZÍNGER E 

OUTRO 

B E L A I Ú G I Q 

O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - (Relator): 

Trata-se de agravo mterposto contra decisão do teor seguinte 

" 1 Trata-s< de recurso extraordináno contn acórdão do Tnbunal de 
Jusuça do Estado do Paraná, que julgou improcedente o pedido dos 
autores, determmando a inclusão do premio de produtividade e da 
gratificação de 40% do vencunento no teto remuneratóno 

Sustentam os recorrentes, com base no an. 102, U I , a, da CF, 
alegação de ofensa aos artigos 37, X I , e 39, $ I o , sob o argumento de que 
se trata de vantagens pessoais a serem, por isso, excluídas do teto 

2 Inadmissível o recurso. 
Em questão análoga, o Plenáno desu Corte, no julgamento do RE 

n 0 185.842. relatado peb Ministro O C T Á V I O G A L L O T T I , DJU de 
02 05 97, assem decidiu. 

• E M E N T A RECURSO E X T R A O R D I N Á R I O 
CONSTITUCIONAL. TETO DE REMUNERAÇÃO QUINTOS 
VANTACENS DE NATUREZA PESSOAL EXCLUSÃO 
GRATIFICAÇÃO DE PRODUTIVIDADE E RETRIBUIÇÃO 
ADICIONAL VARIÁVKL - RAV. V A N T A G E M INERENTE 
AO CARGO INCLUSÃO 

1 Na fixação do teto remuneratóno estabelecido pela 
Constituição Federal de 1988, excluem-se as vantagens de cará cer 
individual ou pessoal e mc hie m-se as vantagens percebidas em razão 
do exercício do caigo 

V~7 
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2 Gratificação de Produtividade e retnbuição Adicional / 
vanável (RAV) Vantagens percebidas em razão do caigoi que se "̂"̂  Q 
incluem na fixação do teto remuneratóno \ ^c,.^ ( r t^V 

3. O rgo de confiança, (juntos Incorporação Van tage rh^fe 
natureza pessoal que integra a remuneração permanente do semdor 
público Exclusão do teto remuneratóno 

Recurso extraordináno parcialmente conhecido e nessa parte 
provido " 

Igualmente em situação análoga, a Segunda Turma profenu a 
seguinte decisão, no julgamento do AI n* 244.053-AgR, rei Ministro 
MARCO AURELIO, DJU de 11 02.2000 

"REMUNERAÇÃO - VANTAGEM PESSOAL. Descabe 
vislumbrar a existência de vantagem pessoal quando a premissa 
refeiente à outorga da parcela está hgada ao cargo ocupado, de 
modo a beneficiar todos os titulares de idênticos cargos. Isso se 
venfica rc lan vãmente ao prémio de produtividade e á gratificação 
reservados aos servidores do Grupo Operacional TAF do Estado do 
Paraná " 

3 Adotando, pois, os fundamentos desses precedentes e 
valendo-me do disposto nos artigos 21 $ I o , do RISTF, 38 da Lei 
8 038/90, e 557 do CPC nego seguimento ao presente recurso 
extraordrnáno" (fk 401/402). 

Insiste a parte agravante no processamento do recurso 

extraordináno sustentando que ' que o recurso objetivou, exctusivamente, a 

declaração por esse Egrégio Supremo Tnbunal Federal em favor dos 

recorrentes, como fá o fizera anteriormente, de que as disposições do § I o do art 

39 da Carta Política Nactonal (redação anterior à Emenda Constitucional nB 

19/98) eram aplicáveis independentemente de Lei • Estadual que as 

rogutamentasse (fl 412) Jamais visou à rediscussâo da natureza das vantagens 

que se requereu ficassem á margem da legislação dtta hnvtadora/redutora, 

editada pefo Estado do Paraná, para atender ao comando do art 37, Xt, da Carta 

%~? 
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Magna (redação antenor à Emenda Constitucional n B 19/98)" (fl 553). 

pela quais requer o provimento do agravo 

É o relatório 

y - i 
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O SENHOR MINISTRO CEZAR PELUSO - (Relator): 

1 A decisão agravada invocou e resumiu os fundamentos oo - "^ 

entendimento invariável da Corte, cujo teor subsiste invulnerável aos argumentos 

do recurso, os quais nada acrescentaram à compreensão e ao desate da 

quaestio tuns 

Em que pesem as alegações da parte agravante, o que 

procuram ó a exclusão do teto remuneratório dos adicionais de produtividade 

Ora, esta Corte, em inúmeros julgados, assentou entendimento no senttdo de 

que o prémio de produtividade e a gratificação de 40%, são vantagens 

percebidas em razão do cargo, que se incluem na fixação do teto remuneratório, 

e não parcelas de natureza pessoal É o que se pode ver, cf RE n* 231.069-

AgR/PR. Rei Mm NÉRI DA SILVEIRA, DJ de 17 05 2002; RE n* 209.036/PR, 

Rei Min MOREIRA ALVES, DJ de 03 09 1999. dentre outros) 

E oportuno, aliás, advertir que o disposto no art 544 §§ 3° e 4°, 

e no art 557, ambos do Código de Processo Civil, desvela o grau da autondade 

que o ordenamento jundico atribui, em nome da segurança jurídica, às sumulas 

e, posto que não sumulada, à jurisprudência dominante, sobretudo desta Corte, 

as quais não podem desrespeitadas nem controvertidas sem graves razões 

jurídicas capazes de lhes autonzar revisão ou reconsideração De modo que o 

inconformismo sistemático, manifestado em recursos carentes de fundamentos 

novos, não pode deixar de ser visto senão como abuso do poder recursal 

V~l 
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Ao presente agravo, que não traz argumentos sénos parâfditar 

eventual releitura da orientação assentada pela Corte, não sobra, poia.-senão Qj 

caráter só abusivo Há aqui, alóm da violação especifica à norma pròjbitiva <o - / 
\ ^ í u \ i > ' 

inserta no art 557, § 2°, do Código de Processo Civil, desatenção séna e danosa 

ao dever de lealdade processual (arts 14, II e ll l. e 17, Vll), até porque recursos 

como este roubam à Corte, já notoriamente sobrecarregada, tempo precioso 

para cuidar de assuntos graves A litigância de má-fé não é ofensiva apenas à 

parte adversa, mas também à dignidade do Tnbunal e à alta função pública do 

processo 

2. Isto posto, nego provimento ao agravo, mantendo a decisão 

agravada por seus própnos fundamentos, e condeno a parte agravante a pagar à 

parte agravada a multa de 1% (hum por cento) do valor comgido da causa, 

ficando condicionada, a interposição de qualquer outro recurso, ao depósito da 

respectiva quantia, tudo nos termos do art 557, § 2 o , cc arts 14, II e l l l, e 17, 

Vll, do Código de Processo Civil 

^ 

Ministro CEZAR PELUSO 
Relator 
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AG REO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 235 609-5 
PROCED.: PARANÁ 
RELATOR MIN CEZAR PELUSO 
AGTE.(S): AGNOR MINARI E OUTROS 
ADV.(A/S)i CLAUDIO BONATO FRUET E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S)t ESTADO DO PARANÁ 
ADV.(A/S): PGE-PR - MÁRCIA DIEGUEZ LEUZÍNGER E OUTRO 

DacimAo: A Turma negou prov u n e n t o ao agravo r e g i m e n t a l no 
r e c u r s o extraordinário, nos termos do v o t o do R e l a t o r . UnAnime. I * . 
Turma, 28.03.2006. 

Presidôncia do M i n i s t r o Sepúlveda P e r t e n c e . P r e s e n t e s A 
Sessão os M i n i s t r o s Marco Aurélio, Cezar Peluso, C a r l o s B r i t t o e 
R i c a r d o Lewandowski. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Ro d r i g o J a n o t . 

Rica rdo Wtfcs Duarte 
^Coordenador 
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ASSEMBLÉIA 
^ ^ M A R S " ^ EMENDA ADITIVA N 0 X . . /2008 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7033/2008 

Acrescenta parágrafo ao artigo 3° do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n 0 7033/2008. 

Artigo 1 o Fica acrescentado parágrafo ao art 3 o do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 7033/2008, com a seguinte redação 

"Art 3o-

Paràgrafo - A soma de vencimento base e demais gratificações, incluindo o 
adicional do PDF e o próprio PDF não poderão, em hipótese alguma, exceder o teto 
remuneratóno contido no art 37, XI, da Constituição Federal e art 154, IX, da 
Constituição do Estado do Ceará " 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 28 de outubro de 
2008 / 

4 V 

Deputado HEITOR FERRER 

JUSTIFICATIVA 

A presente matéria está em consonância com os ditames do art 37, XI da Constituição 
Federal e art 154, IX, da Constituição Estadual, que fixa o teto remuneratório ao subsídio 
mensal do Governador do Estado, como tambem em conformidade com o acórdão n 0 235 609-
5-Paraná que é muito claro em firmar que o premio de produtividade e gratificação "se incluem 
na fixação do teto remuneratório e não parcelas de natureza pessoal", em anexo 

Outrossim, a Resolução n 0 14, de 21 de março de 2006, e meridiano ao fixar o teto 
remuneratório estabelecido em seu art 2 o 

Do exposto, espero a aprovação de meus pares a esta emenda 
Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceara, em 28 de outubro de 

2008 
/ 

Deputado HEITOR FÉRRER 

m oEximMiatooavoiK**.imr CMXUO IOHEJ 

FOHC t l u l t l J277 7100 F U ( D i i l 6 | } } ! ' 3 ' H 

C E P 1 0 i r o t D O F O U T A l l i J . C t t R A 

t ma* i p o r o t t a l c * # * * fc* hn# Www* • ! cm # * * • * 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ EMENDA SUPRESSIVA N 0 ..4L/2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 7033/2008 

Suprime o inciso Vll do artigo 2° do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n 0 7033/2008. 

Artigo 1 o -Fica suprimido o inciso Vll do art 2 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem 
n 0 7033/2008 

2008 
Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 28 de outubro de 

Deputado HEITOR FÉRRER 

JUSTIFICATIVA 

A presente matéria está em consonância com os ditames do art 37, XI da Constituição 
Federal e art 154, IX, da Constituição Estadual, que fixa o teto remuneratório ao subsidio 
mensal do Governador do Estado, como também em conformidade com o acórdão n 0 235 609-
5-Paraná que é muito claro em firmar que o prémio de produtividade e gratificação "se incluem 
na fixação do teto remuneratório e não parcelas de natureza pessoal", em anexo 

Outrossim, a Resolução n 0 14, de 21 de março de 2006, e meridiano ao fixar o teto 
remuneratório estabelecido em seu art 2 o 

Do exposto, espero a aprovação de meus pares a esta emenda 

2008 
Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 28 de outubro de 

Deputado>IÊITOR'FERRER 
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COMISSÕES 

ÇOCOFT MTCTASP ( )CDC ( )CDS ( )CDHC ( )CIA ( )CVTDUI 

( )CSSS ( )CICTS ( )CFC ( )CCT ( )CECD ( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( ) PROJ ETO DE LEI N 0 ( ) PROJ ETO DE INDICAÇÃO N 0 

( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N0 (X)MENSAGEM N0 0^=\/C& 
( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 

( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( )PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA M e n ^ o . - N ^ ^ ^ M r A . 0 3 ^ / O 9 -* ( r ^<->-> < d w c S , 
L O ? ) O a - v ^ g r ^ - i - e fe - o 4 - o f i d e z f o w 
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RE LATO R( A) DEPUTADOfA^ IV^. 

: T^VO/US. l / f í ^ JL gjQvv/õg^ ZAK^LMÃ/^ 

AUTORIA: -Wé>^cre: 6 y c r c _ w ^ v 

w 
PARECER 

n l e^a 
Fortaleza, de o ^ - > K 3 b > g ^ z i > j ie_2008. 

\ \ ÍXM^ /AD%t̂ > 
/ RELATQf^Á) 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^ V ^ T i V ) L ^ l ^ / ç C (-<L % G 

Fortaleza, c Q ^ de de 2008. 

^^JUJLJO^- g>--p_ 
PRESIDENTE DA C O M I S J Ã O ^ - ^ 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

•3- \ 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.033/08 

Dispõe sobre o limite máximo de remuneração, 
proventos e pensões do Poder Executivo do Estado do 
Ceará, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o A maior remuneração dos militares estaduais e dos servidores públicos civis, 
ativos, inativos e pensionistas, do Poder Executivo, incluídas todas as gratificações e 
vantagens, não poderá ultrapassar a quantia correspondente ao subsídio mensal do 
Governador, ressalvado o disposto no art 2 o desta Lei. 

Parágrafo único. Aos Procuradores e Defensores Públicos, aplicar-se-á o disposto na 
parte fmal do inciso XI do art 37 da Constituição Federal. 

Art. 2 o Não podem exceder o valor do teto remuneratório previsto no caput do art. I o 

desta Lei, embora não sejam somados entre si, nem com a remuneração do mês em que se der o 
pagamento 

I - adiantamento de fénas, 
I I - gratificação natalina; 
I I I - adicional constitucional de férias; 
FV - remuneração ou provento decorrente do magistério; 
V - gratificação de magistério por hora-aula, 
VI - abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição previdenciária, 

conforme previsto no art 40, § 19, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional 
n 0 41, de 31 de dezembro de 2003; 

VII - prémio por desempenho que implique aumento da arrecadação tnbutána anual; 
V I I I - gratificação por trabalho extraordinário 
Art. 3 o Em decorrência da aplicação do disposto no art 2 o; caput e inciso VI I , fica 

instituído o Adicional de Prémio de Desempenho Fiscal, nos valores previstos no anexo único 
desta Lei, para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização — TAF, da Secretana da Fazenda, enquadrados nas classes I-A a II-B do anexo III 
da Lei n 0 13.778, de 6 dejunho de 2006, atualizado na forma do anexo VII do art. I o da Lei n 0 

14 180, de 30 de julho de 2008. 
§ I o Para os semdores beneficiários do Adicional do PDF, a soma desse adicional com o 

PDF não poderá ultrapassar o valor previsto para a Classe IV-E do anexo II da Lei n 0 13 778, de 6 
de junho de 2006, atualizado na forma do anexo VII do art 1 0 da Lei n 0 14 180, de 30 de julho de 
2008 

§ 2 o Os recursos a serem destinados ao Adicional de que trata este artigo aportarão 
do Tesouro do Estado e correrão à conta dos valores consignados no orçamento da Secretaria 
da Fazenda 

w DCKWJuwiúnuc imwLnor noMiOTOHtc* 

FOME M n » ) t m nco " J i n i . n ) M J Í t ) u 

C I ' W * 100 FONTALEI* C t * « » 

Í - M l l € . W * MTO « — W «« t«» »• 



r.f 

4 v 

%t A 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
§ 3° Os valores a que se refere o anexo único desta Lei serão atualizados no 

mesmo índice e na mesma data da revisão geral dos servidores públicos civis do Estado. 
§ 4° O disposto neste artigo vigorará até a edição de Lei que discipline a organização da 

Administração Tributária do Estado do Ceará. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor e gera efeitos financeiros a partir da data de sua 

publicação, salvo em relação ao disposto no art. 2 o, caput e inciso VII, e no art. 3o, quc gera efeitos a 
partir de 1° de agosto de 2008 

Art. 5 o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

28 deoutubro de 2008 

j / . T ^ / V U 

PRESIDENTE 

RELATOR 

m r r í f i w nn e n r i M O T M A . n « DOMMO TCNRCS 

M M l f l . . M l U r 7 1SM F U (0x09 ) 11117113 
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A 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
APROVAD 

Em 
SCUSSÃO UNICA 

â Say 

REQUERIMENTO 

HROIOCOLO DE ENTRADA DO 
LEGISLATIVO 

Em9í/(<?ocPor: 

- o 1 , 
? m r 2008 

EXPEDIENTE 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Requer, de acordo com os Arts.279 e 280 do Regimento 

Interno, urgência nas Mensagens 7.029/08 e 7.033/08 

O deputado abaixo-assinado, no usò de suas atnbuições legais e na forma regimental em 

espeaal os Arts 279 e 280 do Regimento Intemo, vôm requerer a V Exa que, apos consulta ao 

plenano, determine urgênaa nas seguintes Mensagens 

MENSAGEM 7 029/2008- ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N 0 14 111, DE 02 DE MAIO DE 

2008, QUE AUTORIZOU O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DOAR A UNIÃO, PARA 

USO DO MINISTÉRIO DA DEFESA, O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

MENSAGEM 7.033/2008- DISPÕE SOBRE O LIMITE MÁXIMO DE REMUNERAÇÃO, 

PROVENTOS E PENSÕES DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARA, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará em de outubro de 2008 

DEPUTADO NELSON MARTINS-PT 

LÍDER DO GOVERNO 

AV cmaEjmA»G*OQR UQWEBW. ao? pçrrtaio tatma 
ront jOtiMS) tírritoo FAX (dum 121117*3 
CtP 60 1 70 tOO FORTALEZA CEAAA 
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g^Le nQ 14.236, de 10.11.08 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

^ ^ . CEARÁ 

^ 

UTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E TRÊS 

Dispõe sobre o limite máximo de remuneração, 
proventos e pensões do Poder Executivo do Estado do 
Ceará, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o A maior remuneração dos militares estaduais e dos servidores públicos civis, 
ativos, mativos e pensionistas, do Poder Executivo, incluídas todas as gratificações e vantagens, 
não poderá ultrapassar a quantia correspondente ao subsídio mensal do Governador, ressalvado o 
disposto no art 2o desta Lei 

Parágrafo único. Aos Procuradores e Defensores Públicos, aplicar-se-á o disposto na parte 
final do inciso XI do art. 37 da Constituição Federal 

Art. 2 o Não podem exceder o valor do teto remuneratório previsto no caput do art I o 

desta Lei, embora não sejam somados entre si, nem com a remuneração do mês em que se der o 
pagamento 

I - adiantamento de férias, 
II - gratificação natalina, 
I I I - adicional constitucional de fénas, 
IV - remuneração ou provento decorrente do magistério, 
V - gratificação de magistério por hora-aula, 
VI - abono de permanência em serviço, no mesmo valor da contribuição previdenciána, 

conforme previsto no art 40, § 19, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n 0 

41, de 31 de dezembro de 2003, 
VII - prémio por desempenho que implique aumento da arrecadação tnbutána anual; 
VII I - gratificação por trabalho extraordinário 
Art. 3 o Em decorrência da aplicação do disposto no art 2 o, caput e inciso VII, fica 

instituído o Adicional de Prémio de Desempenho Fiscal, nos valores previstos no anexo único desta 
Lei, para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
— TAF, da Secretaria da Fazenda, enquadrados nas classes 1-A a II-B do anexo III da Lei n 0 13 778, 
de 6 dejunho de 2006, atualizado na forma do anexo Vll do art 1° da Lei n 0 14 180, de 30 dejulho de 
2008 

§ I o Para os servidores beneficiános do Adicional do PDF, a soma desse adicional com o PDF 
não poderá ultrapassar o valor previsto para a Classe IV E do anexo II da Lei n 0 13 778, de 6 de junho 
de 2006, atualizado na forma do anexo VII do art. I o da Lei n 0 14 180, de 30 dejulho de 2008 

§ 2 o Os recursos a serem destinados ao Adicional de que trata este artigo aportarão do 
Tesouro do Estado e correrão A conta dos valores consignados no orçamento da Secretaria da 
Fazenda 

§ 3 o Os valores a que se refere o anexo único desta Lei serão atualizados no mesmo 
índice e na mesma data da revisão geral dos servidores públicos civis do Estado 

§ 4 o O disposto neste artigo vigorará até a edição de Lei quq discipline a organização da 
Administração Tributária do Estado do Ceai 
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Ar t 4o Esta Lei entra em vigor e gera efeitos financeiros a partir da data de sua publicação, 
salvo em relação ao disposto no art. 2o, caput e inciso VII, e no art. 3o, que gera efeitos a partir de I o de 
agosto de 2008. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

28 de outubro de 2008. 
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PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1.° VICE-PRESIDENTE 
DEP FRANCISCO CAMINHA 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 

" l . 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3.° SECRETÁRIO em exercício 
DEP SINEVAL ROQUE 
4 0 SECRETÁRIO em exercício 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O CAPUT DO ART. 3 o DA LEI N 
14.236, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2008. 

TABELA I 

Tabela de Vencimentos do 
Grupo TAF 

Referente aos servidores do Grupo TAF que preenchem 
os requisitos dos Incisos I e II e do § T do an 6o do 
Decreto n0 27 439, de 3 de maio de 2004, que 
regulamenta a Lei n0 13 439. de 16 de janeiro de 2004 

Referência (R$) Vencimento (R$) Valor do Adicional (R$) 
i - A 2.868,38 1 283,00 
1-B 3 011,80 1 139,50 
l - C 3 162,37 989,01 
l - D 3 320,50 830,88 
l - E 3 486,51 664,87 

I I - A 3 765,43 385,95 
I I - B 3 953,69 197,69 

TABELA I I 

Tabela de Vencimentos do 
Grupo TAF 

Referência aos aposentados, pensionistas e demais 
servidores do Grupo TAF beneficiários do Premio de 
Desempenho Fiscal 

Referência (R$) Vencimento (R$) Valor do Adicional (R$) 
I - A 2 868,38 384.90 
I - B 3 011,80 341,87 
I - C 3 162,37 296,70 
l - D 3 320,50 249,26 
l - E 3 486.51 199,46 
I I - A 3 765,43 115,79 
I I - B 3.953,69 59,31 
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